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PROJETO BÁSICO

"à (É

g_-gI. OBJETO

CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÀO DE

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA

JURÍDICA VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS SEMSA.

2. JUSTIFICATIVA

Justifica-se a necessidade pelo Íato do Município de Beltena através da Secretaria Municipal de

Saúde possuir demandas neste contexto, no âmbito do Estado e fora dele, a serem tratadas por um

profissional qualificado e técnico na área, sendo que no quadro de servidoÍes deste municipio não possui

iais pruiissirrrrais u.rrrr esia rroiória cspcuiaiizaçãu. iusiríua-se a reuessitiade dcsie iipr.r de pruíissicrrrai rra

á!'ea do Di!'eito Público mais erperielte e conheclmentos nais apnnorados no intLlito de elatloíaÍ

estratégias, promover defesas, para todas as demandas judiciais e adminislrativas pertencentes à SEMSA,

perante os tribunais.

Considerando, a nêcessidade de assessoria Jurídica adequada para assêguÍar que todas as

atividades da SEMSA esteiam em conÍormidade com as leis municipais, estaduais e federais, evitando

possiveis litigios legais; necessitamos de auxílio na redaÉo e revisâo de contratos, regulamentos intemos,

projetos de leis e outÍos documento§, garantindo que estejam juridicamente sôlidos. Bem mmo, direitos

uu§ §ctvruutts§, É uÉ uuúu§ ÉllPtiuw! ttitclt tullouuü clu§ t(it ur§u! llulltd u§. E <l[rud, o ar§§ti!§ullcr Julrurucr

oâra manter este ó€ão informedo sobre mudanças na leoislação oârantindo que polÍticas e práticas

estejam sempre atualizadas ê em conÍoÍmidade.

(inneidorandn nrro e CnncíiÍrrinãn Fodpral da íQÂÂ om r"anihrlo rasonradn anc Princíninc Gar:ic

da Atividade Econômica, noladamente em seu artigo 175, condicionou a prestação de serviços públicos e

a aquisição de produtos à realização de prwio procedimento licitatóno. De outro lado, a própria Carta

Magna, em capítulo destinado à Administração Pública, ressalva casos em que a legislação

rntraconstiuqonal contere ao Poder Püblico a laculdade de contratar sem a necessrdade de tal

^-^^^r;-^-.^ ^^-r^,-^ ^^ ,^^,^^^r^ rn^vi^ihiti,t^n^ ,.1^ r :^ir^^Ã^ ^-^^^r.^^^^ r,.^r^*^^.^r^
P'wçv,",ç"rwr vey,ee,'ve o y,eo,ú"(w ",e^,9'w,,,uqvw eu L,uraYov e,,\,{,,,oo§

no artioo 74. inciso lll alínea "c". § 30 da Lei Federal14.13312021 e suas alteracôes Dosteriores.

Considerando que a continuidade dos serviços prestados por um profissional ou empresa já

conhecida pela administraçáo pública é íundamental para garantir a eficiência dos trabalhos a conÍiança

estabelecida facilita o fluxo de inÍormaçÕes necessárias para a tomada de decisões eskat{;icas, além de

permitir uma comunicação mais ágil e eÍicaz.
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Contudo, essa contratação é importante paÍa que tenhamos orientação jurídica nô§fros-
praticados, como:

a) Emissão de Pareceres em Recursos, lmpugnação e representação nos procedimentos

licitatórios.

b) Atuar quando o município for notificado e em todas as demandas deste nos Tribunais

TCM-PA, TCE-PA, E TCU, apresentando esclarecimentos, defesas, interpondo recursos,

apresentando memoriais e realizando sustentaçoes orais, especialmente no que tange à

fiscalização contábil, financeira, orçamentária, pahimonial e operacional, a fim de que, na

gestão fiscal, a municipalidade cumpra com os princípios da legalidade, economicidade e

legitimidade.

c) Atuar oferecendo suporte jurídico em Processo Administrativo especiÍico, para analisar e

apurar a responsabilidade administrativa e Íiscal das gestões dos anos anteriores e atual.

d) Atuar perante a Justiça Federal em primeira e segunda instâncias, por meio de processo

eletrônico;

BENEFíCIOS DA CONTRATAçÃO: Sobre a necessidade do serviço buscamos proÍissional especialrzado

em Direilo para alender as demandas juridicas desta Secretaria junto aos Tribunais. Assim este órgão

conseguirá sanar suas demandas com êxito, e dar celeridade aos processos em andamenlo. No nosso

sucinto entendimento, vislumbramos a possibilidade do desencadeamento de Processo Administrativo de

lnexigibilidade de Licitação, com tulcro no art. 74, lll Alinea "c" da Lei 14.13312021.

Justif,rcando a tecnicidade e a predominância intelectual dos profissionais

constante na pasta da empresa OLIVEIRA & ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita

no CNPJ n" 44,182.74010001-61, esta que tem capacidade técnica neste tipo de prestação

de serviço, que fazem constar anexo a esta demanda, demonstrando assim beneficie a esta

municipalidade a sua conÍataçào.

3. DESCRIÇÕES E QUANTIDADES;
UNl) QTI) VALOR UNT VALOR TOTAL

IlT I.]N SAL t2
RS ?.000.00

RS 84.000.00

4. DO VALOR PARA A CONTRATAÇÃO E JUSTIFICATIVA DE

\.IABILIDADE FINANCEIRA
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4.1 O valor da prestação de serviços advocatícios, o contratante pagará

mensal de R$ 7.000,00 (sete mil reais) perfazendo o valor global de R$ 84.000,00

(Oitenta e quatro mil reais).

5. DAS ESPECIFICAÇÔES DOS SERVIÇOS;

5.1 ESPECIFICAÇÕES GERAIS

o Consultoria e elaboração de parecer em processos licitatórios;

. AssessoraÍ no preparo de resposta técnica a pleitos de natureza vinculada a

atrvldade tinalístrca da SecÍetaria Municrpal de Saúde;

e Consuita verbai fora <io expeciiente;

. DÀitrlllç§, anrarr§ç§ uç l_rluçE§lu Pçratrw u ulgau aulltuu§uauvu,

- D-+i^À^ ^., *-^,,--:,--,.+^ -,-,1-^ ^----+- -,,+^-:,1-.1- - Á-,-Â^- -íÍ.li^^..- r wrryov grsrrv, }/wrqrlw w vré4vr Pqvrrwvr,

r Rcrlioir nntifir-acãn nrrp erv.rlrranr â(nêr.tíls irrrírlicnc rlê rrlnrini<tuacân núhlicc'_'--^o_^ _^-__^__-t

r Elaboração e analise de contratos enfte a administração pública e fomecedor:

o Acompanhamento de processos licitatórios;

o Recursos administraüvos em geÍal.

OLTVEIRA & ADVOGADOS ASSOCIADOS. inscrita no CNPJ n'44.182.740/0001-
61 tem como objetivo fornecer assessoria e consultoria jurídica especializada, com
Â-f---,.,- .l:--:r,. -,1,-i-:-+-^+;.,^ .^í.,1-,.i,Ll:^^ li^:+-^À ^l-.:-:.1-^+i.,^"
atendendo às necessidades de órgãos públicos.

A empresa visa oferecer soluÇões iurídicas eficientes, inovadoras e de alta qualidade,

buscando sempre a melhor defesa dos interesses de seus clientes, com base em
-.i.^í^i^" Árinao +r^no^..À-^i^ - ^^'-^r^6i"".. .-^,- ^ l--^l:Á.á- q-'t f^^^ á.t,'.",1-

forma preventiva e corretiva, assegurando a conformidade legal e a segurança j urídica
em to<ias as áreas cie atuaçao.

6. CORPO rÉCNTCO MÍNrMO NECESSÁRrO À nXnCuÇÂO DOS

SERVIÇOS

Advogado com registro ativo na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), com

experiência em direito administrativo e consu ltoria j uridica para a administração pública.

o valor

/, f\-alzrltl-, Ir-tI Dlf,\-LrLIllt lr\, [^D\-U t ,ll1\ I D
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Justificando a tecnicidade e a predominância inteleotual dos profissionais constante na pasta

da empresa OLIVEIRA & ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n'

44.182.7 4010001-61, esta que tem capacidade técnica neste tipo de prestação de serviço, que

fazem conslar anexo a esta demanda, demonstrando assim beneficie a esta municipalidade a sua

contratação.

Trata-se de empresa capacitada, que possui expertise e experiência na execução de

serviços desta natureza para Administrações Públicas Municipais, conforme

documentaçào comprobatona apresentada.

Possui vasta atuação no âmbito dos serviços objeto da contratação, com profissionais

de experiência e qualificaçào técnica comprovada, enquadrando-se às necessidades

tecnicas da prestação dos serviços.

8. OBRIGAÇÔESDACONTRATANTE

8.1 Disponibilizar todas as informações e documentos necessários à realização do

trabalho;

8.2 Colocar à disposição do profissional todas as informações necessárias para o bom

andamento dos servlços;

ô.J r\url Uiü a uu uataua qu rquçt rlcButa ruaue ç gulruaua rra gxE{Juçi1u uus

8-rl Efetuar os nasamentos devidos, nas condições estabelecidas no instnlmento

contÍatual;

8.5 Fiscalizar a realização dos serviços, através de sua unidade competente, podendo,

em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de

imediato sendo que o não atendimento sujeitarii a contratada as penalidades e/ou

generalidades prevista em Lei.

9. DASOBRIGAÇOES DA CONTRATADA

9.i Pagar seus empregados no pÍazo previsro em iei, sen<io rambém tie sua

responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam

sobre a prestação dos serviços, inclusive as contribuições previdenciárias, fiscais, FGTS,

PIS, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da contratante por eventuais autuações

administrativas ou judiciais;

I
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9.2 Manter durante toda a execuçào do serviço em compatibilidaae {üm aÉí- 

,*-N
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

9.3 Atender quando da execução dos serviços contratados todas as leis,

posturas e regulamentos Federais, Estaduais e Municipais, relacionados com o trabalho a

ser executado;

9.4 Orientar a contratante nas aÍgumentaçôes e/ou contra argumentaçôes

tecnicas nos aponumeruos cio Tribunai <ie contas ou cia Câmara iviunicipai, reiacionacias

,..".-..,:^-^ J^,..^ . --- ^ J^ -^f^-a-^:-.(.wJ .)rr t rtu5 \rr,slL aÇiriiu ut itiLiaiicia,

9.5 Não divulgar, infonnar, revelar e fomecer a terceuos, sob qualqLrer

pretexto. as informacões e dados adquiridos na execução do serviço. sob pena de ressarcir

a contratante por perdas e danos, e fisica dos trabalhos, de maneira a evitar intemrpções

ou paralisações;

9.6 Atender às consultas via telefone, fax, e-mail, ou ouhos meios eletrônicos;

9.7 orientar e prestar informações aos servidores das ríreas/setores pertinentes,

sempre que necessário, no sentido do melhor desenvolvimento dos serviços;

9.8 Manter a CONTRATÀNTE aruaiizada no tocante às eciiçoes cie novas

iioirrias legais (Eiiieii las corrstitiicioirais, Leis CoiiipieirieÍtai-es, Leis ordiiiárias,

Decr,:r.os. FcrteÍias, F-,:soluçôes, Instr,,:ções e den:eis atc.s). dos crganism..:s l-sdcrg! s

estadual- bem como das Agências Reguladoras. enviando imediatâmente e-mail à

CONTRATANTE e disponibilizando no site da empresa as referidas publicaçõesl

9.9 Emitir, se necessário. notas técnicas para alertar e/ou esclarecer dúvidas

ou, ainda, para corrigir as eventuais falhas detectadas no Íepasse de informações e

levantamento de dados financeiros e tributiírios;

rO. DA TI §CALILAçiL)
i0. i A íisuaiizaçãu da cxccuçãu du cuttü aiu scr á çxçr çitia pcius scr v idur çs ricsigrrarius,

a ser devidamente designado pela unidade Requisitante, por portaria ou Cláusula

contratual, ao qual competirá velar pela perfeita execução do objeto, em conformidade

com o disposto neste Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.

t-
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I 0.2 Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconform idade na execuçàd-''

do contrato, o agente fiscalizador dará ciência a CONTRATADA, por escrito, para

adoção das providências necessiírias para sanar as falhas apontadas.

10.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade

da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconÍbrmidades

havidas na execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas

provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil.

i0.4 O contrata e reserva-se o <iireito cie rejeitar, no to<io ou em pane, o objero cia

^^-.-^+-^:^ ^C^^+^ -^ l^^,.,.-,.^:Í.:^--:^^ l^^+^ _r^*^ I^ D^r^-A-^:^ ^ l-v\,ru.rt rYarr, !ê§(, \, rrrr]§rrrv.rla§r!-.)! ud§ !rp!!rrr!ayu!r uLsrr/ r!!lrv

proposta d a CONTR-a-TAD-I-.

10,5 Correrá por conta da contratada toda e qualquer despesa e encargos com pessoal

e demais ocorrências, para a perfeita execução do objeto deste instrumento, caso se faça

necessário.

I.O DA FORMA DE PAGAMENTO

10.1 A Contratada deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da

despesa, no prazo de até 30 (trinta) dias contados do adimplemento da obrigação.

iü.2 a t ontratacia <ieverá apresentar a ARf j untamente com a nou tiscai para

paganieiito úiiico

ln ? pã.ã -Êair^ rl- nada nocamanrn . -nta ffc.allfor,r.- A-,,..á -§r.. .^ômn{-há.I. /1,r"

certidões do INSS e FGTS.

10.4 A SEMSA reserva-se o direito de recusar o pâgamento se, no ato da atestagão, os

serviços executados não estiverem em perfeitas condições de desempenho ou em

desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

10.5 A SEMSA podera deduzir do montante a pagaÍ os valores correspondentes a

multas ou indenizações devidas pelo Contratado, nos termos da Lei.

1O.6 Nenhum pagamento será etetuado enquanto pendente de trqurdação qualquer

obr-igação financeira, scm quc isso gcre tiireitu à aiteração dos preços, ou tic uurrrpcnsação

financeira por atraso de pagamento.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA

.-Õ
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ll.l As despesas para a contratação deste objeto para a Secretaría Municipal Ae§frlde
\:,

(SEMSA) está alinhada diretamente com o planejamento estratégico para o ano de ZO25

e das dotações orçamentárias a seguir:

. I 0.301.0004.2063.0000- Manutenção das Atividades do Fundo Municipal

de Saúde

. 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria

12. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

12.1 O contrato terá vigência de 12 meses para o exercício de 2025, podendo ser

prorrogado por acordo entre as partes e nos limites e condições estabelecidas pela Lei

14.133121, desde que a contratada teúa cumprido fielmente as cláusulas contratuais.

I3. SÁNÇÔESADMINISTRÁTIVÀS

13.1 Serão estabelecidas as sanções aplicáveis à empresa contratada no caso da não

execução na íntegra dos serviços especificados conforme regras estábelecidas em

instrumento contratual específi co.

14. DOCUMENTAÇÃOREQUISITADA

14.1 Fora requisitando da empresa acima qualificada a seguinte documentação:

L Habilitação Jurídica, Fiscal, Trabalhista e Econômica

a) Contrato Social e Alterações;

b) Cartão CNPJ ativo;

c) Documento de identificação (RG e CPF) dos sócios/proprietários;

d) Certidões que comprovem regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal,

da sede do proponente;

e) Prova de regularidade para com a fazenda Federal, referente à certidão negativa

conjunta de débito expedida pela Secretaria da Receita Federal e Dívida Ativa da União,

expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;

f) Prova de regularidade fiscaljunto ao FCTS;

C) Regularidade Trabalhista comprovada através da CNDT - Certidão Negativa de

Débitos Trabalhista.

h) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial.

i) Balanço patrimonial dos dois últimos anos

jl Cadastro no SICAF

4J-)
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II.

a)

b)

Qualificação Técnica:

Atestados de capacidade técnica;

Notas Fiscais e/ou Contratos de prestação de serviços pertinentes ao objeto desta

contratação, para Instituições Públicas para comprovação de que o preço ofertado

esta adequado ao mercado.

CONCLUSÃO

Desta forma" entendendo estarem presentes todos os requisitos para a contrâtação

pretendida, por meio de Inexigibilidade de Licitação, submetemos esses

esclarecimentos à autoridade superior para análise e deliberação.

Belterra, 06 de novembro de 2024

15.

l5.t
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sct

Edjane Medeiros Alves
Secretária Municipal de Saúde - SEMSA

Decreto N'005/2023
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